
 

 

 

 

 

 

 
REQUERIMENTO N.º: 
REQUERENTE: COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 
  
ASSUNTO: SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE FISCALIZAÇÃO NOS CAPS E CONDUTAS 
DA COORDENADORA DE SAÚDE MENTAL 

 
 CONSIDERANDO reunião realizada em 13.07.2022 na Câmara Municipal de 

Sorocaba com esta Comissão Permanente de Saúde e com representantes da empresa 

ASAS que administra os CAPS Alegria de Viver e Roda Viva na cidade: 

 

CONSIDERANDO que nesta oportunidade tomamos ciência de documento 

protocolado junto à Prefeitura em 11.07.2022 pela entidade ASAS - sob o número 

17812/2022 (documento em anexo) em que relata situação de coerção da coordenação 

de saúde mental em relação aos funcionários da entidade, inclusive situação que teria 

sido filmada; 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 

 

 



 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

1- Quais foram os relatórios apresentados pela coordenadora de saúde 

mental sobre sua fiscalização presencial nos CAPS de março deste ano até o presente 

momento? Favor encaminhar relatórios. 

2- Qual o prazo para resposta sobre as acusações feitas pela entidade à 

postura da Coordenação de saúde mental? (protocolo n° 17812/2022)  

3- Qual a frequência de visita da coordenação de saúde mental nos CAPS 

para fiscalização das atividades?  

4- Além da coordenadora de saúde mental, quem são os outros 

responsáveis pela fiscalização das atividades nos CAPS? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 
 

S/S., 13 de julho de 2022. 

 
 

FÁBIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 
Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA SCHLIC GARCIA 
Membro 

 
 
 

VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 
Membro 


